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RESUMO 
 

A transformação digital tem provocado profundas mudanças nas relações de 

trabalho, impondo novos desafios legais para as empresas. Este estudo, de natureza 

bibliográfica e abordagem qualitativa, analisa os principais impactos da digitalização 

no ambiente laboral, especialmente em aspectos contratuais, de direitos trabalhistas 

e nas novas modalidades de prestação de serviços. Com base em uma revisão teórica, 

aborda-se também a liberdade de expressão no meio digital e a necessidade de 

regulamentações específicas para o trabalho remoto e híbrido. Diante desse cenário, 

o estudo propõe reflexões sobre a adaptação das legislações e políticas públicas, 

visando assegurar a proteção dos direitos dos trabalhadores e promover um 

ambiente corporativo inovador, mas juridicamente equilibrado. Conclui-se que a 

evolução tecnológica exige respostas rápidas e flexíveis dos legisladores, garantindo 

que a inovação não fragilize as conquistas sociais históricas no âmbito do trabalho. 

                                                 
1 Acadêmico do Curso de Bacharelado em Direito pela Faculdade Master de Parauapebas - FAMAP. 
redsong20@gmail.com/ Orcid: 0009-0004-0453-1762 
2 Pós Doutor em Letras, Língua e Literatura Pela Universidade Federal do Norte do Tocantins. Doutor 
em Letras, Língua e Literatura Pela Universidade Federal do Tocantins - UFT, Mestre em Educação Pela 
Universidade Federal do Tocantins – UFT. Oliveiraaraguina2013@gmail.com/ orcid.org/ 0009-0008-
4126-0091 

 

about:blank


 

 

 
 
O IMPACTO DA TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NAS RELAÇÕES DE TRABALHO: DESAFIOS LEGAIS E 
OPORTUNIDADES PARA AS EMPRESAS. Redson Gabriel Silva DANTAS; Jocirley de OLIVEIRA. JNT 
Facit Business and Technology Journal. QUALIS B1. ISSN: 2526-4281 - FLUXO CONTÍNUO. 2025 – 
MÊS DE JUNHO - Ed. 63. VOL. 02. Págs. 511-529-. http://revistas.faculdadefacit.edu.br. E-mail: 
jnt@faculdadefacit.edu.br. 
 
 

512 

Assim, o artigo contribui para o debate sobre como alinhar modernização e justiça 

laboral em um contexto cada vez mais digitalizado. 

 

Palavras-chave: Transformação Digital. Relações de Trabalho. Direito do Trabalho. 

Trabalho Remoto. 

 
ABSTRACT 

 
Digital transformation has caused profound changes in labor relations, bringing new 

legal challenges for companies. This study, of bibliographic nature and qualitative 

approach, analyzes the main impacts of digitalization on the work environment, 

especially regarding contractual aspects, labor rights, and new service delivery 

models. Based on a theoretical review, it also discusses freedom of expression in the 

digital environment and the need for specific regulations for remote and hybrid work. 

In this context, the study offers reflections on the adaptation of legislation and public 

policies to ensure the protection of workers’ rights and to foster an innovative yet 

legally balanced corporate environment. It concludes that technological evolution 

demands quick and flexible responses from lawmakers, ensuring that innovation 

does not weaken historic social achievements in the labor sphere. Thus, the article 

contributes to the debate on how to align modernization and labor justice in an 

increasingly digitalized context. 

 

Keyword: Digital Transformation. Labor Relations. Labor Law. Remote Work. 

 
INTRODUÇÃO 
 

A transformação digital, impulsionada por tecnologias como a automação, 

inteligência artificial e plataformas digitais, tem redesenhado as relações de trabalho 

de maneira inédita. Com o avanço do trabalho remoto e o uso crescente de 

ferramentas digitais para monitoramento de produtividade, as empresas estão 

adotando novos modelos de organização e gestão de equipes.  

Esse fenômeno altera significativamente o contexto tradicional das relações de 

trabalho e, consequentemente, desafia as estruturas legais vigentes, especialmente a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que, apesar de revisada pela Reforma 
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Trabalhista de 2017, ainda carece de adaptações específicas para regular as relações 

emergentes no contexto digital. 

Um dos principais efeitos da transformação digital é a ampliação do trabalho 

remoto, que se tornou viável e eficaz graças às tecnologias de comunicação e à 

conectividade constante. A inclusão do teletrabalho na CLT foi um avanço, mas a 

legislação ainda não abrange adequadamente questões como a proteção da saúde 

mental dos trabalhadores, os limites de jornada e o monitoramento das atividades 

realizadas remotamente.  

A ausência de diretrizes claras sobre a ergonomia e a segurança no ambiente 

doméstico levanta preocupações, exigindo que tanto empresas quanto o Estado 

considerem novas abordagens para garantir o bem-estar dos colaboradores em 

situações que extrapolam o modelo tradicional de trabalho presencial. 

Outro ponto de destaque é a crescente importância da proteção de dados 

pessoais nas relações de trabalho digitais. Com o aumento do monitoramento remoto 

e o uso de ferramentas que coletam dados de desempenho e comportamento dos 

funcionários, as empresas enfrentam desafios complexos para proteger a privacidade 

de seus colaboradores. A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) é um marco 

relevante nessa área, estabelecendo normas que limitam o uso indevido dos dados 

pessoais.  

No entanto, a implementação dessas diretrizes no ambiente corporativo ainda 

é um desafio prático, pois muitas empresas ainda não possuem infraestrutura e 

políticas robustas para garantir a conformidade com a LGPD e ao mesmo tempo 

promover o crescimento digital. 

A transformação digital também levanta questionamentos sobre a segurança 

do emprego e o impacto da automação nas oportunidades de trabalho. A automação 

de processos pode reduzir custos e aumentar a produtividade, mas também ameaça 

substituições de postos de trabalho por sistemas autônomos, o que gera incertezas 

sobre o futuro das ocupações tradicionais.  

Esse aspecto exige que a legislação trabalhista seja revisada para acompanhar 

as inovações tecnológicas, promovendo a qualificação e a requalificação dos 

trabalhadores e incentivando o desenvolvimento de habilidades que dialoguem com 

as novas demandas do mercado. 
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Neste contexto, é fundamental entender de que maneira as políticas públicas 

podem ser adaptadas para atender a essas demandas e proteger os direitos dos 

trabalhadores em um cenário de rápida transformação. O papel do Estado na 

mediação das novas relações de trabalho se torna central, e a criação de diretrizes 

específicas para o trabalho digital é essencial para assegurar que a competitividade 

das empresas ocorra de forma alinhada aos direitos e à dignidade dos trabalhadores.  

A presença de normas que protejam a saúde, a privacidade e a segurança de 

emprego torna-se imprescindível para construir um ambiente de trabalho que 

respeite as liberdades individuais e promova um desenvolvimento econômico 

inclusivo. 

Esse estudo propõe analisar como a legislação trabalhista atual pode ser 

ajustada para enfrentar esses desafios e garantir uma adaptação saudável entre a 

tecnologia e os direitos laborais. Em especial, analisar como a aplicação da LGPD e as 

diretrizes de teletrabalho podem ser aprimoradas para lidar com as questões de 

privacidade e monitoramento remoto. 

Dessa forma, espera-se que os resultados desta pesquisa possam subsidiar 

políticas públicas que promovam a segurança jurídica no trabalho digital, bem como 

orientar as empresas sobre práticas de conformidade que incentivem uma gestão 

equilibrada e transparente dos dados e das atividades laborais.  

Ao explorar as complexas interações entre o avanço digital e o direito 

trabalhista, a pesquisa contribui para um debate fundamental sobre os rumos da 

relação entre tecnologia e trabalho, ressaltando a importância de uma estrutura legal 

que acompanhe as inovações e que, ao mesmo tempo, proteja os direitos dos 

trabalhadores em um contexto cada vez mais digital. 

 
METODOLOGIA 
 

A metodologia adotada para o desenvolvimento desta pesquisa será de 

natureza qualitativa, com o objetivo de compreender os desafios legais e as 

oportunidades trazidas pela transformação digital nas relações de trabalho. A escolha 

por uma abordagem qualitativa justifica-se pela complexidade e especificidade do 

tema, que envolve diversas variáveis, como as mudanças no modelo de trabalho, os 

impactos das novas tecnologias e a adaptação das legislações e políticas públicas. 
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Segundo Gil (2008), a pesquisa qualitativa permite uma análise mais detalhada e 

interpretativa dos fenômenos, facilitando a compreensão das nuances das relações no 

ambiente digital de trabalho. 

A pesquisa adotada foi a bibliográfica e documental, baseada na revisão de 

obras acadêmicas, artigos, livros, teses e dissertações que abordam a transformação 

digital no mercado de trabalho, seus impactos legais e as políticas públicas 

relacionadas. A pesquisa bibliográfica permitiu uma construção teórica sólida, 

proporcionando um entendimento das teorias existentes sobre o tema. Nesse sentido, 

Gil (2008) destaca que, por meio da pesquisa bibliográfica, é possível realizar uma 

análise crítica da produção científica já consolidada, contribuindo para o avanço do 

conhecimento na área.  

Foi realizada também uma análise de conteúdo, com o objetivo de examinar as 

narrativas, as normas e as decisões legais sobre o trabalho digital. A análise de 

conteúdo, como explica Gil (2008), consistiu na interpretação de textos e documentos 

com a finalidade de identificar padrões, temas recorrentes e tendências que possam 

contribuir para a compreensão dos desafios legais e das soluções possíveis para a 

regulação do trabalho digital. Essa etapa permitiu a extração de informações 

essenciais que foram usadas para responder às questões centrais da pesquisa. 

Finalmente, a análise dos dados coletados foi realizada de forma 

interpretativa, levando em consideração as questões centrais da pesquisa, como os 

desafios legais e as oportunidades para as empresas no contexto da transformação 

digital. A interpretação dos dados foi baseada no referencial teórico adotado, 

buscando estabelecer relações entre a teoria e a prática e oferecendo soluções viáveis 

para a adaptação das legislações e políticas públicas.  

 
LIBERDADE DE EXPRESSÃO E REGULAÇÃO DIGITAL: UM PANORAMA DOS 
DESAFIOS CONTEMPORÂNEOS 
 

A transformação digital tem reconfigurado profundamente as relações de 

trabalho, alterando as dinâmicas organizacionais, as formas de contratação e as 

interações entre empregadores e empregados. Essa transição, impulsionada por 

tecnologias como inteligência artificial, automação e ferramentas de trabalho remoto, 

trouxe benefícios significativos, como aumento da produtividade e flexibilidade.  
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No entanto, também gerou desafios legais complexos, relacionados à 

adaptação das legislações trabalhistas, proteção dos direitos dos trabalhadores e 

regulação de novas formas de trabalho. A presente revisão de literatura aborda essas 

mudanças sob uma perspectiva multidimensional, explorando os impactos da 

revolução digital no mundo do trabalho, as implicações legais das novas tecnologias, 

o papel do trabalho remoto e as iniciativas regulatórias necessárias para assegurar 

um equilíbrio entre inovação e justiça social. 

 
A Revolução Digital no Trabalho: Impactos na Estrutura e Dinâmica 
Organizacional 
 
A revolução digital alterou profundamente a estrutura e a dinâmica das 

organizações. Tecnologias como a inteligência artificial, big data, e a automação têm 

impactado a forma como o trabalho é organizado e executado. A estrutura 

organizacional tradicional, caracterizada por hierarquias rígidas e fluxos de trabalho 

padronizados, está sendo substituída por modelos mais flexíveis e descentralizados. 

Nesse novo cenário, a conectividade e a mobilidade oferecem possibilidades de 

trabalho remoto, reduzindo a necessidade de espaços físicos fixos e permitindo que 

colaboradores de diferentes regiões colaborem de forma eficaz.  

As mudanças tecnológicas também influenciam a divisão de tarefas. Com a 

automação, muitas funções repetitivas e operacionais estão sendo realizadas por 

máquinas, enquanto os trabalhadores se concentram em atividades que demandam 

criatividade, pensamento crítico e competências emocionais.  

Conforme observa Silva (2020):  

 
A substituição de atividades manuais por processos automatizados 
não implica apenas uma redução de custos, mas também uma 
reorganização das funções internas, que exigem um maior 
alinhamento com os objetivos estratégicos da organização (Silva, 
2020, p. 145).  
 

Nesse sentido, a implementação de novas tecnologias tem promovido uma 

verdadeira revolução no ambiente organizacional. Em vez de seguirem uma estrutura 

linear e previsível, as organizações precisam adotar modelos dinâmicos e resilientes, 

que valorizem a inovação e a adaptabilidade dos colaboradores. Este contexto exige, 

ainda, que “as lideranças adotem uma postura mais colaborativa, promovendo a 
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integração entre equipes e explorando o potencial das ferramentas digitais para 

aumentar a produtividade e a qualidade do trabalho” (Almeida, 2021, p. 89). 

Outro impacto significativo é a modificação da relação entre empregadores e 

empregados. A digitalização aumentou o uso de plataformas digitais que conectam 

trabalhadores e empregadores, como no caso da gig economy. Essa dinâmica 

flexibiliza as relações trabalhistas, mas também traz desafios legais, como a falta de 

regulamentação adequada para garantir direitos como remuneração justa, segurança 

social e estabilidade no emprego.  

Segundo Araújo e Santos (2021): 

 
A ascensão do trabalho por plataformas digitais escancara a 
necessidade de um arcabouço jurídico atualizado, que contemple as 
especificidades dessa nova forma de relação laboral, abrangendo 
questões como a delimitação do vínculo empregatício, os direitos 
básicos dos trabalhadores e a sustentabilidade desse modelo para as 
empresas. Sem uma legislação que acompanhe tais mudanças, os 
conflitos entre empregadores e trabalhadores tendem a aumentar, 
gerando insegurança jurídica e prejudicando ambas as partes 
(Santos, 2021, p. 124). 
 

Assim, o impacto das tecnologias digitais também se reflete na gestão de 

pessoas. Ferramentas baseadas em inteligência artificial auxiliam na análise de 

desempenho, recrutamento e na tomada de decisões estratégicas. Contudo, essa 

digitalização pode levar a problemas éticos, como vieses algorítmicos, que 

comprometem a igualdade de oportunidades dentro das organizações. Nesse sentido, 

“uma abordagem crítica é necessária para balancear os benefícios da tecnologia com 

a proteção dos direitos dos trabalhadores” (Davemport, 2019, p. 341). 

Nesse contexto, Garcia (2022), corrobora dizendo que:  

 
A revolução digital promove uma maior personalização no ambiente 
de trabalho, permitindo que as empresas criem políticas voltadas 
para a melhoria da experiência dos colaboradores. O uso de 
tecnologias como análise de dados e ferramentas de feedback 
contínuo contribui para entender melhor as necessidades e 
expectativas dos trabalhadores, favorecendo a retenção de talentos 
e o engajamento das equipes (Garcia, 2022, p. 189). 
 

Portanto, a revolução digital não apenas transforma a dinâmica 

organizacional, mas também coloca as empresas diante de desafios éticos e jurídicos. 

É fundamental que as organizações equilibrem a implementação de tecnologias 
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disruptivas com a promoção de práticas justas e inclusivas, respeitando os direitos 

dos trabalhadores e assegurando que todos possam se beneficiar dos avanços 

tecnológicos. Isso demanda a criação de políticas internas e públicas que promovam 

um ambiente de trabalho digitalmente integrado e socialmente responsável. 

 
Desafios Legais da Transformação Digital: Contratos, Direitos e Novas 
Formas de Trabalho 
 
A transformação digital trouxe mudanças profundas nas relações de trabalho, 

desafiando os sistemas jurídicos a se adaptarem a novos modelos contratuais e a 

dinâmicas laborais inovadoras. A automação, o trabalho remoto e as plataformas 

digitais de serviços colocam em xeque normas trabalhistas tradicionais, que muitas 

vezes não contemplam a flexibilidade e a descentralização inerentes às novas formas 

de trabalho. Assim, o papel do direito do trabalho se torna essencial para equilibrar 

os interesses das empresas com a proteção dos direitos fundamentais dos 

trabalhadores. 

Um dos principais desafios está relacionado à regulação dos contratos de 

trabalho no ambiente digital. Contratos tradicionais muitas vezes não atendem às 

especificidades de novas formas de trabalho, como o freelance digital e o trabalho sob 

demanda.  

Segundo Oliveira (2021):  

 
Os contratos precisam refletir a natureza dinâmica dessas relações, 
garantindo que tanto empregadores quanto trabalhadores tenham 
suas obrigações e direitos claramente estabelecidos, levando em 
consideração as particularidades do ambiente digital e as mudanças 
constantes no mercado de trabalho. Essa adaptação contratual deve 
abranger aspectos como a jornada de trabalho flexível, a proteção de 
dados pessoais e a utilização de novas tecnologias, garantindo a 
segurança jurídica e a transparência nas relações de trabalho. 
(Oliveira, 2021, p. 172).  
 

A transformação digital exige um repensar das bases contratuais, 

especialmente no que se refere a questões como remuneração, duração da jornada e 

deveres relacionados à confidencialidade e segurança da informação. “A ausência de 

clareza nesses aspectos pode levar a litígios, sendo crucial que os contratos sejam 

atualizados para contemplar tanto a flexibilidade quanto a proteção legal do 

trabalhador” (Oliveira, 2021, p. 115). 
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Outro desafio diz respeito à definição do vínculo empregatício. O uso de 

plataformas digitais para intermediar serviços, como ocorre em aplicativos de 

entrega e transporte, gerou uma "zona cinzenta" na qual trabalhadores muitas vezes 

não são reconhecidos como empregados formais, ficando desprovidos de benefícios 

como férias, 13º salário e previdência social. Nesse contexto, a legislação trabalhista 

enfrenta o dilema de proteger esses trabalhadores sem comprometer a 

sustentabilidade das empresas que operam nesse modelo. 

A proteção de dados e a privacidade dos trabalhadores também emergem 

como questões centrais. Com o avanço da tecnologia, empresas utilizam ferramentas 

de monitoramento que coletam informações sobre desempenho, comportamento e 

até mesmo aspectos pessoais dos trabalhadores. “Embora essas práticas possam ser 

justificadas pela busca de maior produtividade, elas levantam preocupações éticas e 

legais” (Silva e Gomes, 2022, p. 213).  

Conforme Silva e Gomes (2022): 

 
A coleta indiscriminada de dados pessoais pelos empregadores, 
mesmo que justificada por razões de gestão, representa um risco à 
privacidade do trabalhador. É essencial que as empresas adotem 
políticas claras de proteção de dados, alinhadas à Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD), de forma a evitar abusos e garantir um 
ambiente de trabalho justo e transparente (Silva; Gomes, 2022, p. 
88). 
 

A jornada de trabalho na era digital tornou-se mais difícil de delimitar, 

especialmente com a difusão do trabalho remoto. A falta de fronteiras entre o 

ambiente doméstico e o profissional pode levar ao fenômeno da hiperconexão, em 

que o trabalhador permanece disponível além do horário contratual, comprometendo 

sua saúde física e mental. Regulamentações como o "direito à desconexão", já 

presentes em países europeus, são uma alternativa para garantir limites claros. 

O trabalho digital também exige a reconfiguração de direitos coletivos. 

Modelos tradicionais de representação sindical muitas vezes não contemplam os 

trabalhadores de plataformas ou freelancers, que operam de forma mais isolada. A 

criação de associações específicas ou de modelos híbridos de representação pode ser 

uma solução viável para assegurar a negociação de condições de trabalho. 

Assim, a transformação digital não deve ser vista apenas como uma ameaça, 

mas também como uma oportunidade para modernizar o direito do trabalho. A 
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criação de legislações que incentivem o equilíbrio entre inovação e proteção social é 

essencial para que o Brasil se posicione como líder em um mercado globalizado e 

digitalmente integrado. 

 
O Trabalho Remoto e Híbrido: Regulação, Benefícios e Limitações 
 
A transformação digital ampliou significativamente a adoção do trabalho 

remoto e híbrido, impondo desafios regulatórios e redefinindo as dinâmicas do 

ambiente profissional. Essas modalidades de trabalho, inicialmente adotadas como 

resposta emergencial à pandemia de COVID-19, têm se consolidado como alternativas 

viáveis e desejáveis para diversas empresas e trabalhadores. No entanto, “sua 

consolidação requer atenção às lacunas jurídicas existentes, a fim de assegurar um 

equilíbrio entre os direitos dos trabalhadores e os interesses das empresas” (Melo, 

2020, p. 50). 

Assim, a legislação brasileira passou a incorporar dispositivos relacionados ao 

teletrabalho com a reforma trabalhista de 2017, mas o arcabouço jurídico ainda 

carece de clareza em pontos como a delimitação das horas de trabalho e a 

regulamentação do uso de equipamentos e infraestrutura.  

Segundo Melo (2020): 

 
A ausência de regulamentação detalhada sobre o trabalho remoto 
resulta em interpretações divergentes quanto à responsabilidade 
pelo fornecimento de recursos tecnológicos e a garantia de direitos 
trabalhistas, como horas extras e intervalos intrajornada, gerando 
incertezas jurídicas tanto para empregados quanto para 
empregadores (Melo, 2020, p. 56).  
 

Nesse contexto, um dos benefícios mais destacados do trabalho remoto é a 

flexibilidade, que permite aos profissionais organizar suas rotinas de maneira mais 

autônoma. Estudos apontam que essa autonomia pode melhorar a produtividade e a 

satisfação dos trabalhadores, mas também pode levar ao aumento da carga de 

trabalho e à dificuldade em separar a vida profissional do pessoal. É essencial, 

portanto, que os contratos de trabalho contenham cláusulas específicas para evitar 

abusos e garantir o bem-estar dos trabalhadores. 

O trabalho híbrido emerge como uma solução intermediária, combinando os 

benefícios do trabalho remoto com a interação presencial. Contudo, sua 
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implementação exige uma organização clara, que defina dias de presença no 

escritório e modalidades de comunicação. A gestão dessa dinâmica requer políticas 

claras e investimento em ferramentas digitais adequadas, mas também um cuidado 

para que os trabalhadores remotos não sejam prejudicados em relação àqueles 

presentes fisicamente, especialmente em promoções e oportunidades de 

crescimento. 

Outro ponto relevante é a questão da saúde ocupacional. O trabalho remoto 

pode expor os profissionais a riscos ergonômicos, estresse e isolamento social. Para 

minimizar esses problemas, as empresas devem oferecer suporte psicológico e 

financeiro para a adaptação dos espaços de trabalho em casa.  

Como destaca Almeida (2021, p. 78): 

 
A promoção da saúde ocupacional no teletrabalho requer uma 
abordagem integrada, que considere não apenas os aspectos físicos, 
mas também os impactos emocionais decorrentes do isolamento e 
da falta de interação social regular (Almeida, 2021, p. 78).  
 

Nessa perspectiva, a inclusão digital surge como uma barreira significativa. 

Muitos trabalhadores não possuem acesso a equipamentos adequados ou conexões 

de internet estáveis, o que limita a viabilidade do trabalho remoto em determinados 

setores. 

Souza (2021), corrobora com essa questão e diz que:  

 
As políticas públicas e as iniciativas corporativas precisam 
contemplar esse desafio, garantindo condições mínimas para que 
todos os profissionais possam desempenhar suas funções com 
qualidade (Souza, 2021, P. 190).  
 

Portanto, o trabalho remoto e híbrido representa avanços significativos nas 

relações de trabalho, mas exigem uma regulamentação robusta para que seus 

benefícios possam ser aproveitados sem prejuízo dos direitos dos trabalhadores. A 

elaboração de normas claras e a conscientização sobre os desafios e limites dessas 

modalidades são passos essenciais para a construção de um ambiente de trabalho 

equilibrado e produtivo. 
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Políticas Públicas e Legislações Adaptativas: Garantias para 
Trabalhadores na Era Digital 
 
A rápida evolução das tecnologias digitais tem alterado profundamente as 

relações de trabalho, o que impõe desafios significativos à legislação e às políticas 

públicas voltadas para a proteção dos direitos trabalhistas. Em um cenário em que o 

trabalho digital, remoto e por plataformas cresce exponencialmente, surge a 

necessidade de um arcabouço jurídico mais dinâmico e adaptativo que assegure a 

proteção dos direitos dos trabalhadores, ao mesmo tempo em que não sufoca a 

inovação e o crescimento econômico.  

Assim, Oliveira (2022), diz que:  

 
A construção de políticas públicas adequadas e a adaptação das 
legislações existentes são cruciais para que o Brasil consiga 
equilibrar os avanços tecnológicos com as garantias laborais, 
promovendo um ambiente de trabalho justo e seguro no contexto 
digital. Além disso, é necessário que o processo legislativo seja 
dinâmico, capaz de responder rapidamente às inovações 
tecnológicas, assegurando que as mudanças no mercado de trabalho 
não resultem na precarização das condições laborais (Oliveira, 2022, 
p. 90). 
 

A legislação trabalhista brasileira passou por mudanças significativas com a 

reforma trabalhista de 2017, que já incluía dispositivos relacionados ao trabalho 

remoto e às novas formas de prestação de serviços. No entanto, muitos pontos ainda 

carecem de regulamentação detalhada, como a proteção contra a sobrecarga de 

trabalho, a privacidade dos dados dos trabalhadores e a regulação das plataformas 

digitais.  

Segundo Oliveira (2022, p. 95): 

 
A legislação trabalhista brasileira ainda está em um estágio inicial de 
adaptação às novas formas de trabalho. As normas existentes, como 
a CLT, precisam ser revistas e complementadas com novas regras 
para garantir que os direitos dos trabalhadores sejam protegidos nas 
relações digitais e remotas, principalmente nos aspectos 
relacionados à jornada de trabalho e à proteção de dados pessoais 
(Oliveira, 2022, p. 95).  
 

A constante evolução tecnológica exige que as políticas públicas sejam flexíveis 

o suficiente para se adaptarem rapidamente às novas demandas. A criação de uma 
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regulamentação eficiente sobre o uso de inteligência artificial, a automação no 

trabalho e as plataformas de trabalho digital, como os aplicativos de transporte e 

entrega, é fundamental para garantir um ambiente de trabalho justo.  

A implementação de leis que considerem essas novas formas de trabalho deve 

ser acompanhada de uma fiscalização eficaz, para que os direitos dos trabalhadores 

sejam, de fato, cumpridos. 

No contexto da proteção de dados pessoais, a Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), sancionada em 2018, se apresenta como um marco importante. Ela 

estabelece regras claras sobre como as empresas devem tratar as informações dos 

trabalhadores, principalmente em um cenário de teletrabalho e trabalho híbrido, 

onde os dados são frequentemente compartilhados digitalmente.  

Segundo Costa e Silva (2020): 

 
A LGPD é uma ferramenta fundamental para garantir que as 
empresas tratem os dados pessoais de seus empregados com 
responsabilidade, evitando abusos e assegurando o direito à 
privacidade, especialmente no contexto do trabalho remoto, em que 
a coleta e o armazenamento de dados se tornam cada vez mais 
comuns. (Silva, 2020, p. 41).  
 

Além da proteção de dados, outro aspecto importante das políticas públicas 

para os trabalhadores na era digital é a garantia de acesso à educação digital e à 

inclusão tecnológica. O Brasil ainda enfrenta grandes desigualdades no acesso a 

tecnologias, o que impacta diretamente a participação de muitos trabalhadores na 

economia digital.  

O incentivo a programas de capacitação digital e a melhoria da infraestrutura 

tecnológica são essenciais para garantir que os trabalhadores não sejam 

abandonados em um cenário de crescente digitalização. 

A regulação das plataformas de trabalho também exige atenção especial. 

Empresas como Uber, iFood e Rappi, que utilizam modelos de negócios baseados em 

plataformas digitais, ainda enfrentam uma lacuna regulatória significativa no Brasil.  

As leis atuais não são claras sobre o status jurídico dos trabalhadores dessas 

plataformas, o que gera insegurança jurídica tanto para os trabalhadores quanto para 

as empresas. A criação de regulamentações específicas para essas novas formas de 
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trabalho é imprescindível para evitar que esses trabalhadores fiquem à mercê de 

condições precárias e sem a devida proteção social.  

Como enfatiza Almeida (2021): 

 
A regulação das plataformas de trabalho no Brasil é uma das grandes 
lacunas da legislação trabalhista. Sem uma definição clara de direitos 
e responsabilidades, esses trabalhadores ficam expostos à 
exploração e à falta de garantias, o que coloca em risco sua dignidade 
e bem-estar (Almeida, 2021, p. 112). 
 

Assim, as políticas públicas devem considerar a implementação de novas 

formas de proteção social, como a ampliação da cobertura da seguridade social para 

trabalhadores de plataformas e autônomos. A previdência social e outros benefícios 

precisam ser adaptados para essa nova realidade, oferecendo coberturas que 

contemplem os trabalhadores informais e aqueles que não se encaixam nas categorias 

tradicionais de emprego. 

Portanto, as políticas públicas e as legislações adaptativas são essenciais para 

garantir que a transformação digital nas relações de trabalho não resulte em 

precarização dos direitos trabalhistas. O Brasil precisa de um marco regulatório 

moderno, flexível e inclusivo, capaz de proteger os trabalhadores sem sufocar a 

inovação e a competitividade das empresas.  

 
RESULTADOS E ANÁLISE 
 

A pesquisa realizada permitiu identificar que a transformação digital tem 

provocado profundas alterações nas relações de trabalho, tanto na estrutura 

organizacional das empresas quanto nas formas de contratação e execução das 

atividades laborais. O advento de novas tecnologias, como inteligência artificial, 

automação e plataformas digitais, trouxe não apenas ganhos em eficiência e 

produtividade, mas também desafios legais significativos que exigem a adaptação dos 

marcos normativos existentes. 

No âmbito organizacional, observou-se que as empresas precisaram 

reformular suas dinâmicas internas para se adequar à nova realidade digital. Segundo 

Almeida (2021), a digitalização do ambiente corporativo impulsiona mudanças 

estruturais que vão desde a flexibilização de horários até a descentralização de 

processos decisórios. Esse cenário demanda uma revisão dos contratos de trabalho 
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tradicionais, uma vez que as jornadas fixas e o controle rígido das atividades tornam-

se incompatíveis com a lógica digital, marcada pela autonomia e pela mobilidade. 

A análise documental revelou que a legislação trabalhista brasileira ainda 

caminha de forma lenta em relação às transformações digitais. Embora a Reforma 

Trabalhista de 2017 tenha introduzido o teletrabalho, por exemplo, muitos aspectos 

da prestação de serviços por meio de plataformas digitais e da utilização de 

algoritmos na gestão do trabalho ainda carecem de regulamentação específica. 

Almeida (2021) aponta que as normas atuais foram concebidas para relações 

presenciais e hierarquizadas, o que gera insegurança jurídica nas novas formas de 

trabalho. 

Outro ponto identificado foi a intensificação do trabalho remoto e híbrido, 

fenômenos amplamente acelerados pela pandemia de COVID-19. A pesquisa indicou 

que, embora o teletrabalho traga vantagens como a flexibilização de horários e a 

redução de deslocamentos, também acarreta riscos à saúde mental dos 

trabalhadores, além de dificultar o controle de jornada e o respeito aos direitos 

trabalhistas. De acordo com Almeida (2022), a ausência de regulamentações claras 

sobre o direito à desconexão e sobre as condições adequadas de trabalho remoto 

expõe os trabalhadores a jornadas excessivas e a situações de assédio organizacional. 

Em relação às políticas públicas, constatou-se que, embora existam iniciativas 

para promover a inclusão digital e a capacitação de trabalhadores para as novas 

demandas do mercado, elas ainda são insuficientes. A análise de documentos oficiais 

e estudos legislativos revelou que muitas propostas de atualização legal ainda 

tramitam lentamente, sem a devida urgência que o tema requer. Como ressalta 

Almeida (2021), a inércia legislativa frente à velocidade da transformação digital 

pode ampliar as desigualdades sociais e laborais, criando uma nova categoria de 

trabalhadores desprotegidos. 

No campo dos direitos fundamentais, a pesquisa identificou tensões entre a 

liberdade de expressão dos trabalhadores nas redes sociais e os interesses das 

empresas na preservação de sua imagem institucional. Embora a Constituição Federal 

assegure a liberdade de manifestação, a análise de decisões judiciais mostrou que os 

tribunais vêm reconhecendo a possibilidade de limitação desse direito em casos de 

ofensas graves ou prejuízos à reputação empresarial. Conforme Almeida (2022), esse 
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é um dos novos dilemas jurídicos que emergem na sociedade digital, exigindo 

ponderações cuidadosas entre direitos individuais e coletivos. 

O estudo também evidenciou que a análise de conteúdo das narrativas 

jurídicas e empresariais revela uma crescente preocupação com a proteção de dados 

pessoais dos trabalhadores. A entrada em vigor da Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD) trouxe novas responsabilidades para as empresas, que precisam garantir a 

segurança das informações de seus colaboradores. Almeida (2021) destaca que a 

proteção de dados no ambiente de trabalho digital não se limita à segurança 

tecnológica, mas implica também uma mudança cultural no tratamento das 

informações sensíveis. 

Portanto, a pesquisa demonstrou que a transformação digital, apesar de seus 

desafios legais, representa uma oportunidade para a construção de relações de 

trabalho mais flexíveis, inclusivas e inovadoras. No entanto, para que esses benefícios 

se concretizem de forma justa e equilibrada, é fundamental que as legislações sejam 

atualizadas e que as políticas públicas sejam fortalecidas. Como argumenta Almeida 

(2021), o futuro do trabalho dependerá da capacidade de integrar tecnologia, direitos 

humanos e desenvolvimento social em um mesmo projeto normativo e institucional. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A pesquisa realizada sobre o impacto da transformação digital nas relações de 

trabalho revelou que as novas tecnologias estão redesenhando significativamente o 

mercado de trabalho, trazendo benefícios, mas também gerando desafios legais e 

estruturais para as empresas e trabalhadores. A evolução para ambientes digitais 

exigiu uma rápida adaptação das organizações, que passaram a adotar formas de 

trabalho mais flexíveis, como o teletrabalho, o trabalho remoto e híbrido, além do uso 

crescente de plataformas digitais. Embora tais mudanças tragam avanços em termos 

de produtividade e flexibilidade, elas também criam uma série de questões que ainda 

não são plenamente abordadas pela legislação vigente, resultando em lacunas e 

incertezas jurídicas. 

Uma das principais questões apontadas foi a inadequação das leis trabalhistas 

brasileiras frente à nova realidade digital. A legislação ainda carece de 

regulamentação específica para as relações de trabalho mediadas por plataformas 
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digitais e o uso de algoritmos para controle de jornada e avaliação de desempenho. 

As empresas enfrentam dificuldades em garantir os direitos trabalhistas de seus 

colaboradores, ao mesmo tempo em que buscam adotar tecnologias que aumentem a 

competitividade e a eficiência. A falta de uma legislação clara e atualizada gera 

insegurança jurídica e prejudica tanto as empresas quanto os trabalhadores. 

No entanto, a transformação digital também oferece uma oportunidade única 

para repensar e modernizar o modelo de trabalho. A flexibilidade proporcionada 

pelas novas formas de trabalho pode promover uma melhor qualidade de vida para 

os trabalhadores, ao permitir uma maior autonomia sobre seus horários e locais de 

trabalho. Além disso, a adoção de tecnologias pode resultar em um aumento 

significativo da produtividade e da competitividade das empresas. Para que esses 

benefícios sejam plenamente aproveitados, no entanto, é fundamental que o marco 

regulatório evolua, de modo a equilibrar os direitos dos trabalhadores com as 

necessidades empresariais. 

Uma das sugestões para resolver essa problemática é a criação de uma 

legislação específica que aborde as novas formas de trabalho no contexto digital. Isso 

incluiria a regulamentação do trabalho remoto, híbrido e por plataformas digitais, 

com a definição clara de direitos e deveres tanto para empregadores quanto para 

empregados. A regulamentação também deveria tratar das questões relacionadas ao 

controle de jornada e ao uso de tecnologias no ambiente de trabalho, estabelecendo 

limites para a vigilância digital e garantindo que os direitos dos trabalhadores à 

privacidade e à desconexão sejam respeitados. 

É essencial que as políticas públicas voltadas para a capacitação digital da força 

de trabalho sejam ampliadas. O avanço das tecnologias exige que os trabalhadores 

possuam habilidades digitais para se manterem competitivos no mercado de 

trabalho. Portanto, os programas de capacitação devem ser adaptados para atender 

às demandas específicas da transformação digital, com foco na inclusão digital e no 

desenvolvimento de competências tecnológicas. A educação e a formação contínua 

devem ser vistas como uma prioridade tanto por parte do governo quanto das 

empresas, para garantir que todos os trabalhadores, independentemente de sua faixa 

etária ou formação, tenham acesso às oportunidades geradas pela digitalização. 

about:blank


 

 

 
 
O IMPACTO DA TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NAS RELAÇÕES DE TRABALHO: DESAFIOS LEGAIS E 
OPORTUNIDADES PARA AS EMPRESAS. Redson Gabriel Silva DANTAS; Jocirley de OLIVEIRA. JNT 
Facit Business and Technology Journal. QUALIS B1. ISSN: 2526-4281 - FLUXO CONTÍNUO. 2025 – 
MÊS DE JUNHO - Ed. 63. VOL. 02. Págs. 511-529-. http://revistas.faculdadefacit.edu.br. E-mail: 
jnt@faculdadefacit.edu.br. 
 
 

528 

Outro ponto crucial é a adoção de políticas que assegurem a proteção dos 

dados pessoais dos trabalhadores. A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) já é um 

passo importante nesse sentido, mas sua aplicação precisa ser intensificada, e as 

empresas devem ser constantemente orientadas sobre as melhores práticas para 

garantir a segurança das informações de seus colaboradores. A transparência no uso 

de dados, especialmente quando se trata de informações sensíveis, deve ser uma 

prioridade para as empresas, de modo a preservar a confiança dos trabalhadores e 

evitar possíveis abusos. 

Além da proteção de dados, as empresas devem investir em iniciativas que 

promovam o bem-estar mental e emocional dos trabalhadores, especialmente no 

contexto do trabalho remoto e híbrido. O distanciamento físico e a flexibilidade de 

horários podem gerar isolamento e sobrecarga de trabalho, o que pode afetar a saúde 

mental dos colaboradores. Para mitigar esses riscos, é importante que as 

organizações implementem políticas de saúde ocupacional adaptadas ao novo 

ambiente de trabalho, com apoio psicológico e estratégias para evitar o esgotamento 

profissional. 

As empresas também devem assumir um papel ativo na promoção de uma 

cultura de inovação responsável, em que a digitalização não seja vista apenas como 

uma ferramenta para aumentar a produtividade, mas também como uma 

oportunidade para melhorar as condições de trabalho e fortalecer o compromisso 

social das organizações. As políticas empresariais devem ser desenhadas de forma a 

promover um equilíbrio entre o uso das tecnologias e a preservação dos direitos 

trabalhistas, criando um ambiente de trabalho mais justo, inclusivo e sustentável. 

Finalizando, a transformação digital é um processo irreversível que está 

moldando o futuro do trabalho. As empresas e os trabalhadores precisam estar 

preparados para lidar com os desafios legais que surgem nesse novo cenário, mas 

também devem aproveitar as oportunidades de inovação que ele oferece. A adaptação 

das legislações e políticas públicas é fundamental para garantir que a digitalização 

não prejudique os direitos dos trabalhadores e que os benefícios da inovação sejam 

compartilhados de maneira justa e equitativa. A construção de um ambiente de 

trabalho digital seguro, justo e eficiente exige um esforço conjunto entre governo, 
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empresas e sociedade, com o objetivo de criar um futuro do trabalho que seja tanto 

tecnicamente avançado quanto socialmente responsável. 
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